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	Autógrafo nº 27.232

Projeto de lei nº 302, de 2007

Autor: Deputado Rui Falcão - PT




A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, na Secretaria de Saneamento e Energia, o Fundo Social Especial - FSE, que se regerá por esta lei e por regimento, aprovado por decreto.

Artigo 2º - Sem prejuízo das dotações consignadas no orçamento, o Fundo a que se refere o artigo 1º desta lei tem por finalidade assegurar recursos:

I – para a quitação dos débitos relativos às tarifas de fornecimento de água potável, coleta, afastamento, tratamento e disposição final de esgoto;

II – para a expansão da universalização dos serviços de saneamento ambiental,  subsidiando:

a) os preços públicos cobrados em razão de novas ligações de água e esgoto;

b) os custos de execução das instalações internas das habitações, necessárias à conexão à rede pública de água e esgoto, de acordo com as normas técnicas vigentes.

Artigo 3º - Poderão requerer os recursos do FSE os consumidores que atendam aos seguintes requisitos:

I - estejam incluídos no Programa Bolsa Família ou tenham  renda mensal “per capita” de até R$ 120,00 (cento e vinte reais) e renda familiar mensal de até um salário mínimo;

II - sejam proprietários ou locatários de um único imóvel e nele residam.

Artigo 4º - O consumidor poderá pleitear os recursos do Fundo a qualquer tempo, por meio de requerimento, instruindo-o com documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e II do artigo 3º.

Parágrafo único - A remissão para a quitação do débito previsto no inciso I do artigo 2º deverá ser requerida pelo consumidor, no máximo, em até 6 (seis) vezes ao ano.

Artigo 5º - A receita do FSE será constituída:

I - por dotação específica consignada, anualmente, no orçamento geral do Estado de São Paulo;

II - pelo produto da aplicação de 1% (um por cento) sobre a receita bruta auferida em função da prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário;

III - pelo produto de operações de crédito, rendimentos e juros provenientes da aplicação dos recursos da concessionária;

IV - por doações de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;

V - por quaisquer outras receitas que possam ser destinadas ao FSE.

Artigo 6º - Fica criado o Conselho de Orientação, com personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e financeira, caráter normativo e deliberativo, com a finalidade de fiscalizar, acompanhar a administração e a aplicação dos recursos do FSE.

Parágrafo único - O Conselho de Orientação será composto por 11 (onze) membros, sendo:

1. um representante da Secretaria de Saneamento e Energia;

2. três representantes das operadoras do sistema;

3. três representantes da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, indicados por sua Mesa Diretora;

4. um representante do Ministério Público do Estado de São Paulo;

5. um representante da Defensoria Pública;

6. um representante do Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgoto e Meio Ambiente do Estado de São Paulo – SINTAEMA;

7. um representante de entidade de defesa do consumidor.

Artigo 7º - A apreciação e julgamento dos requerimentos dos consumidores para utilização dos recursos do FSE caberá ao Conselho de Orientação e, no processo, deverá constar laudo de avaliação sócioeconômica elaborado por assistente social.

Artigo 8º - O Conselho de Orientação elaborará e manterá atualizado o balanço do FSE.

Parágrafo único - O balanço a que se refere o “caput” será divulgado, semestralmente, e deverá conter, entre outras, as seguintes informações:

1. balancete mensal das receitas e despesas;

2. avaliação de resultados, em relação aos planos e metas do FSE;

3. diretrizes e decisões do FSE;

4. demanda dos consumidores;

5. consumidores atendidos.

Artigo 9º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, estabelecendo normas necessárias para sua operacionalização.

Artigo 10 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 29 de junho de 2007.

a) VAZ DE LIMA - Presidente

a) DONISETE BRAGA - 1º Secretário

a) EDMIR CHEDID - 2º Secretário
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